
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

Processo CEE nº 0493/70 (reautuado em 19.9.88) 

Interessada : Faculdade de Engenharia de Barretos 

Assunto : Alteração do Artigo nº 78 do Regimento 

Relator : Consº Eurico de Andrade Azevedo 

Parecer CEE nº 1278/88 - Aprovado em: 21/12/88 - Conselho Pleno 

1. HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Engenharia de Barretos submete à 
aprovação deste Conselho alteração do Artigo nº 78 do seu Regimento, para 
vigência do ano letivo de 1989. 

O novo texto, aprovado pela Congregação em reunião realizada 
em 03/9/88, possibilitará uma melhor avaliação dos alunos nas disciplinas 
Desenho Técnico e Desenho de Construção Civil. 

2. APRECIAÇÃO: 

Justificando o pedido a Interessada argumenta que: 
"Considerando a importância das disciplinas Desenho Tecnico para a 1ª 
série dos cursos de Engenharia Civil e Elétrica e Desenho de Construção 
Civil para a 2ª série do Curso de Engenharia Civil; 

Considerando a dificuldade em manter os alunos cursando a 
disciplina até o 4º bimestre, na avaliação dos trabalhos com a média 6 
(seis), 18 (dezoito) pontos e não média 7(sete), 21 (vinte e um) pontos, 
como nas demais disciplinas. 

Esta diferença na avaliação acaba por produzir desinteresse 
dos alunos pelas citadas disciplinas. 

Demonstração da alteração pretendida 
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Assim, as disciplinas em epígrafe ficarão na mesma categoria 
das demais do currículo, isto é, com a soma de 21 pontos, passando, 
portanto, a média mínima final de aprovação a ser 7 (sete) e, também, 
comportanto exame final e de 2ª época, beneficiando o rendimento escolar. 

O Regimento em vigor foi aprovado pelo Parecer CEE nº 707/77 
e alterado pelos Pareceres CEE nºs 1011/77, 1953/83, 1287/85 e 1670/86. 

3. CONCLUSÃO: 

Aprova-se a alteração do artigo 78 do Regimento da Faculdade 
de Engenharia de Barretos, mantida pela Fundação Educacional de Barretos. 
Inclua-se, no que couber, a Deliberação CEE nº 34/75. 

 

São Paulo,  29 de novembro do 1988 

 

a) Consº Eurico de Andrade Azevedo 

Relator 

 

 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 
decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do 
Relator. 

 

Sala "Carlos Pasquale" em, 21 de dezembro de 1988 

 

a) Consº Jorge Nagle 

Presidente 


